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REQUERIMENTO Nº           /2023 

(Do Sr. Castro Neto) 

Requer aprovação de Moção de Repúdio 

contra o Governador de Minas Gerais, Senhor 

Romeu Zema Neto, pela declaração 

desrespeitosa, preferida durante entrevista ao 

jornal O Estado de São Paulo ao defender 

atuação em bloco dos parlamentares da região 

Sul/Sudeste contra Norte e Nordeste. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, aprovação 

de Moção de Repúdio contra o Governador de Minas Gerais, Senhor Romeu Zema Neto, 

pela declaração desrespeitosa, preferida durante entrevista ao jornal O Estado de São Paulo 

ao defender atuação em bloco dos parlamentares da região Sul/Sudeste contra Norte e 

Nordeste. 

JUSTIFICAÇÃO 

É com profundo descontentamento e preocupação que recebemos 

as recentes declarações do governador Romeu Zema a respeito do projeto de formação de 

um bloco econômico entre as regiões Sul e Sudeste do Brasil. Suas palavras, ao invés de 

promover a união e o desenvolvimento mútuo, lançam uma sombra sobre a importância 

dessa iniciativa e geram divisões desnecessárias. 

O projeto de integração entre os estados das regiões Sul e Sudeste é 

uma proposta que busca fortalecer a economia brasileira, promover a cooperação regional e 

fomentar o desenvolvimento sustentável. A união dessas duas regiões poderia gerar 

sinergias econômicas, possibilitar a diversificação produtiva e criar novas oportunidades de 

investimento, emprego e crescimento para o país como um todo. 

No entanto, ao classificar a iniciativa como "provincialismo" e 

sugerir que a formação desse bloco possa prejudicar as regiões Norte e Nordeste, o 

governador Zema parece ignorar o potencial benefício conjunto que pode ser alcançado. É 

importante destacar que a proposta não visa a exclusão de outras regiões, mas sim a busca 
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por uma cooperação mais estreita entre estados que compartilham desafios e oportunidades 

similares. 

O Brasil é um país vasto e diversificado, com realidades 

econômicas, sociais e culturais distintas em suas diferentes regiões. No entanto, é 

justamente essa diversidade que pode ser explorada de maneira positiva por meio da 

colaboração inter-regional. O repúdio a essa ideia de cooperação, como expresso nas 

palavras do governador Zema, apenas perpetua uma mentalidade divisória e prejudica a 

construção de um país mais coeso e próspero. 

Instamos as lideranças políticas a adotarem uma abordagem mais 

construtiva e colaborativa em relação a projetos como o bloco Sul-Sudeste. Ao invés de 

rejeitar a ideia de maneira simplista, é essencial que as autoridades analisem as possíveis 

vantagens e desvantagens com base em dados concretos e promovam um diálogo aberto e 

transparente com todas as partes envolvidas. 

Repudiamos veementemente as declarações que promovem a 

divisão e o antagonismo entre as regiões brasileiras. Acreditamos que a integração regional 

pode ser uma ferramenta poderosa para impulsionar o desenvolvimento equitativo e 

sustentável do país. É hora de deixar de lado preconceitos e atitudes estreitas em prol de um 

Brasil mais unido e próspero para todos os seus cidadãos. 

Diante do exposto, solicitamos apoio dos Nobres Pares para que 

esta proposição legislativa seja aprovada.  

Sala das Sessões, em        de agosto de 2023. 

 

Deputado CASTRO NETO  

PSD/PI 

Requerente 
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